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RESOLUÇÃO SMECP Nº 01/2026 

Dispõe sobre a elaboração, organização 

e cumprimento do Calendário Escolar 

do ano letivo de 2026 da Rede 

Municipal de Ensino de Cristalândia do 

Piauí. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pela Lei Municipal que institui 

o Sistema Municipal de Ensino, em consonância com a Lei Federal nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional - LDB), 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal de 1988, especialmente nos arts. 205, 206 

e 211, que asseguram a educação como direito de todos e dever do Estado, e estabelecem a 

cooperação entre os entes federados; 

CONSIDERANDO o art. 24, inciso I, da Lei Federal nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional – LDB), que estabelece a obrigatoriedade do cumprimento mínimo de 200 

(duzentos) dias letivos e 800 (oitocentas) horas anuais de efetivo trabalho escolar; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 23 da LDB, que assegura às redes de ensino autonomia para 

organizar seus calendários escolares, respeitadas as normas gerais da educação nacional; 

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Educação - PNE, instituído pela Lei nº 13.005/2014, 

especialmente as metas e estratégias relacionadas à garantia do acesso, permanência e qualidade do 

ensino; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a organização pedagógica, administrativa e 

avaliativa das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, garantindo a continuidade do 

processo educativo; 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer normas para a elaboração, homologação e cumprimento do Calendário Escolar 

do ano letivo de 2026 das unidades escolares integrantes da Rede Municipal de Ensino de 

Cristalândia do Piauí. 

Art. 2º O Calendário Escolar de 2026 deverá assegurar o cumprimento mínimo de 200 (duzentos) 

dias letivos e 800 (oitocentas) horas anuais, conforme determina a legislação educacional vigente. 

Art. 3º O ano letivo de 2026 será organizado conforme a seguinte estrutura: 

I  - Jornada Pedagógica e encontros formativos no início do ano letivo; 

II - Início das aulas em 19 de fevereiro de 2026; 

III - Organização do ano letivo em 04 (quatro) bimestres, assim distribuídos: 

a) 1º Bimestre: 19/02 a 30/04 – 52 dias letivos; 

b) 2º Bimestre: 04/05 a 17/07 – 56 dias letivos; 

c) 3º Bimestre: 03/08 a 09/10 – 52 dias letivos; 

d) 4º Bimestre: 10/10 a 18/12 – 48 dias letivos. 

IV - Encerramento do ano letivo em 18 de dezembro de 2026; 
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V - Total de 208 (duzentos e oito) dias letivos, sendo 108 dias no primeiro semestre e 100 dias no 

segundo semestre. 

Art. 4º O Calendário Escolar deverá contemplar obrigatoriamente: 

I - Períodos de avaliações bimestrais; 

II - Recuperações paralelas, bimestrais e final; 

III  - Conselhos de Classe; 

IV - Recessos escolares e férias; 

V - Jornada Pedagógica e formações continuadas; 

VI -  Feriados nacionais, estaduais e municipais; 

VII -  Datas comemorativas e pedagógicas previstas na legislação educacional. 

Art. 5º Constituem feriados e datas comemorativas do ano letivo de 2026, além daqueles legalmente 

instituídos: 

a) 1º de janeiro – Confraternização Universal; 

b) 03 de abril – Paixão de Cristo; 

c) 21 de abril – Tiradentes; 

d) 1º de maio – Dia do Trabalho; 

e) 04 de junho – Corpus Christi; 

f) 07 de setembro – Independência do Brasil; 

g) 13 de setembro – Dia do Evangélico; 

h) 12 de outubro – Nossa Senhora Aparecida; 

i) 15 de outubro – Dia do Professor; 

j) 19 de outubro – Dia do Piauí; 

k) 28 de outubro – Dia do Servidor Público; 

l) 02 de novembro – Finados; 

m) 15 de novembro – Proclamação da República; 

n) 20 de novembro – Dia da Consciência Negra; 

o) 25 de dezembro – Natal. 

Art. 6º O Calendário Escolar constante no Anexo Único desta Resolução constitui referência 

obrigatória para todas as unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, podendo sofrer ajustes 

excepcionais, desde que previamente aprovados pela Secretaria Municipal de Educação e pelo 

Conselho Municipal de Educação, sem prejuízo do cumprimento da carga horária e dos dias letivos. 

Art. 7º Compete às equipes gestoras das unidades escolares assegurar o fiel cumprimento do 

Calendário Escolar homologado, mantendo registros oficiais das atividades pedagógicas e 

administrativas. 

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e demais órgãos 

competentes. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município de 

Cristalândia do Piauí, revogadas as disposições em contrário. 

Cristalândia do Piauí, 13 de janeiro de 2026. 

_______________________________________ 

Fabiana de Oliveira Nunes Lemos 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO DA RESOLUÇÃO N.º 01/2026 – SMECP 

CALENDÁRIO ESCOLAR 2026 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Janeiro  Fevereiro   Março  

D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 

    1 2 3  1 2 3 4 5 6 7  1 2 3 4 5 6 7 

4 5 6 7 8 9 10  8 9 10 11 12 13 14  8 9 10 11 12 13 14 

11 12 13 14 15 16 17  15 16 17 18 19 20 21  15 16 17 18 19 20 21 

18 19 20 21 22 23 24  22 23 24 25 26 27 28  22 23 24 25 26 27 28 

25 26 27 28 29 30 31          29 30 31     
                       
                       

Abril  Maio  Junho 

D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 

   1 2 3 4       1 2   1 2 3 4 5 6 

5 6 7 8 9 10 11  3 4 5 6 7 8 9  7 8 9 10 11 12 13 

12 13 14 15 16 17 18  10 11 12 13 14 15 16  14 15 16 17 18 19 20 

19 20 21 22 23 24 25  17 18 19 20 21 22 23  21 22 23 24 25 26 27 

26 27 28 29 30    24 25 26 27 28 29 30  28 29 30     
        31               
                       

Julho   Agosto  Setembro 

D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 

   1 2 3 4        1    1 2 3 4 5 

5 6 7 8 9 10 11  2 3 4 5 6 7 8  6 7 8 9 10 11 12 

12 13 14 15 16 17 18  9 10 11 12 13 14 15  13 14 15 16 17 18 19 

19 20 21 22 23 24 25  16 17 18 19 20 21 22  20 21 22 23 24 25 26 

26 27 28 29 30 31   23 24 25 26 27 28 29  27 28 29 30    

        30 31              
                       

Outubro  Novembro  Dezembro 

D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 

    1 2 3  1 2 3 4 5 6 7    1 2 3 4 5 

4 5 6 7 8 9 10  8 9 10 11 12 13 14  6 7 8 9 10 11 12 

11 12 13 14 15 16 17  15 16 17 18 19 20 21  13 14 15 16 17 18 19 

18 19 20 21 22 23 24  22 23 24 25 26 27 28  20 21 22 23 24 25 26 

25 26 27 28 29 30 31  29 30       27 28 29 30 31   
                       

1º Jan - Ano Novo 

3 Abr - Paixão 

21 Abr -  Tiradentes 

1º Mai - Dia do trabalho 

4 Jun - Corpus Christi 

7 Set -  Independência 

13 Set - Dia do Evangélico 

12 Out - N. Sra Aparecida 

15 Out -  Dia do professor                    15 Nov - Proclamação da República 

19 Out -  Dia do Piauí                           20 Nov- Consciência Negra 

28 Out - Servidor Público                     25 Dez - Natal 

2 Nov - Finados  

Legenda ORGANIZAÇÃO  BIMESTRAL 
1º Bim.19/02 a 30/04  (52 dias letivos ) 
2º Bim.04/05 a 17/07  (56  dias letivos) 
3º Bim.03/08 a 09/10  (5 2  dias letivos) 

4º Bim.10/10 a 18/12  (48  dias letivos) 

  Total = 208 dias letivos 

 Jornada Pedagógica e encontro formativo  Continuidade das férias ano letivo 2026 

 Início e término de bimestre  Feriado 

 Início e término das aulas  Recesso escolar 

 Avaliações bimestrais  Conselho de Classe 

  Recuperações bimestrais  Início das férias ano letivo  

 Recuperação final   

 1º semestre – 108 dias letivos 2º semestre - 100 dias letivos 
OBSERVAÇÕES 

1. As datas previstas no Calendário Escolar do ano letivo de 2026 poderão sofrer alterações, mediante necessidade pedagógica, administrativa ou por força maior, desde que 

devidamente justificadas e previamente aprovadas pela Secretaria Municipal de Educação e pelo Conselho Municipal de Educação, quando couber. 
2. O Horário Pedagógico de Trabalho Coletivo – HPTC será definido e incluído posteriormente em ato complementar específico da Secretaria Municipal de Educação, 

sem prejuízo do cumprimento da carga horária legal. 
3. Os ajustes no Calendário Escolar não poderão comprometer o cumprimento do mínimo legal de 200 (duzentos) dias letivos e 800 (oitocentas) horas anuais, conforme 

estabelece a Lei nº 9.394/1996. 
4. Situações excepcionais que impactem o funcionamento das unidades escolares deverão ser comunicadas imediatamente à Secretaria Municipal de Educação para as devidas 

providências. 
5. Os casos omissos ou não previstos nestas observações serão analisados e deliberados pela Secretaria Municipal de Educação, ouvidos o Conselho Municipal de Educação 

e demais instâncias competentes, quando necessário. 


